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Comunicado ao Pleno em 28/01/87 

1 - HISTÓRICO: 

A Sra. Ana Maria Ferreira da Silva,R.G. 10.344.949, em ofício datado 

de 16-12-85, protocolado na 5ª DE da Capital em 28-5-86, solicita 

autorização para matricular sua filha Carolina Gomes da Silva, nascida a 

17-02-80, na lª série do 1º grau do Colégio da Polícia Militar,no ano de 

1986. 

Anexa a seguinte documentação relativa à filha: 

a) - declaração de vaga do Colégio da Policia Militar, 

datada de 14-11-85;  

b) - certidão de nascimento; 

c) - relatório da professora da Escola de Educação Infantil 

"Gente Pequena"; 

d) relatório psico-pedagógico referente a aplicação dos 

testes Metropolitano de Prontidão e Becasse, de maturidade escolar, 

elaborado por psicólogo registrado no Conselho Regional de Psicologia sob 

o n° 519/78, que em sua conclusão afirma que Carolina "possui maturidade 

escolar". 

Considerando que o prazo previsto pela Deliberação CEE nº 13/84 para 

decisão do assunto em nível de Delegacia de Ensino estava vencido, a Sra. 

supervisora de Ensino, nos termos do artigo 6º da referida Deliberação 

propõe o encaminhamento do expediente para apreciação do Conselho 

Estadual de Educação com proposta de convalidação da matrícula de 

Carolina Gomes da silva na lª série, no ano de 1986. 

As demais autoridades escolares são também favoráveis à regularização 

da vida escolar da interessada. 

 

2 - APRECIAÇÃO: 

Trata-se de pedido de antecipação de escolaridade da aluna Carolina 

Gomes da Silva, nascida em 27-2-1980, matriculada -sem idade legal na 1ª 

série do 1º grau do Colégio da policia Militar, em 1986. 

A Deliberação CEE nº 13/84, que dispõe sobre a matricula inicial na 

lª série do 1º grau, em seu artigo 3º diz o seguinte: 

"Poderão ainda matricular-se, excepcionalmente, na série de que trata 

o artigo 1º, crianças com idade inferior à prevista no artigo anterior, 

desde que a escola, que pretende efetivar a matrícula, conforme a 

existência de vagas, após atendidos todos os pedidos das prioridades dos 

artigos anteriores. 
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§ lº - os pedidos de autorização deverão ser apresentadas pela Escola 

ao respectivo Supervisor de Ensino, instruídos com parecer favorável de 

especialista ou educador de reconhecida competência até 15(quinze)dias 

após o início do ano letivo no estabelecimento de ensino". 

0 pedido formulado pela mãe da menor em 16-12-85, somente deu entrada 

na Delegacia de Ensino em 26-5-86. Embora atendidas as exigências de 

declaração de vaga pela escola e de apresentação de parecer favorável de 

especialista, não observou o prazo estipulado pelo artigo 3º, sendo 

submetido à apreciação deste Conselho -conforme artigo 6º da mesma 

Deliberação. 

Considerando, ainda, o pronunciamento das autoridades escolares 

preopinantes e Pareceres deste Conselho que tratam de casos análogos somos 

pela convalidação da matricula da aluna na lª série, a fim de regularizar 

a sua vida escolar. 

 

3 - CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula de Carolina Gomes da 

Silva na lª série do 1° grau do Colégio da Polícia Militar, em 1986, 

ficando regularizados os atos escolares praticados posteriormente, 

decorrentes dessa matrícula. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 1986 

 

a) Consª. Cecília Vasconcelos Lacerda Guaraná 

RELATORA 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu parecer,o Voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Anna Maria Q. Brant de Carvalho, 

Cecília Vasconcellos L. Guaraná, Luiz Antônio de S. Amaral, Sílvia Carlos 

da S. Pimentel, Silvio Augusto Minciotti e Ubiratan D'Ambrósio. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 17 de dezembro de 1986. 

 

a) Cons. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA AMARAL  

PRESIDENTE 
 


